
REqUERIMENTO

.'ã-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Exm Senhor PREFEITO

N9 DO PROTOCOLO

oog57l20.2.3

NOME (PESSOA FíSICA OU JURIDICA):

José Ricardo Honório Fernandes

ENDEREçO: Rua Izabel Vale da Silva, S/N - Centro

Lucena-PB. Cep: 58.3r5-ooo
TELEFoNE: (8r) qqtS 6-7o48

E-MAIL:

NATURALIDADE:

Sape/PB
PROFISSÃO:

Empresário
EST. CIVIL:

Casado

ss44rs SSP/PB
NE IDENTIDADE: N9 CNPJ OU CPF:

414.273.194-72

AT]VIDADE:N9 INSCRIÇÃO OO IMÓVEL:

REQUERf de V. Ex que se digne
conceder-lhe

Solicito a emissão do Alvará de Construção, conforme documentação em ane

xo

orll:lzoz3DATA:

ASSINATU RA DO REQU ERENTE

e
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DADOS

ovl12023

JOSE RICARDO HONOBIO FERNANDES
ll{{_.lIAqEL VALE DA srlvA, sN CENTR0
LUCENA PB 58315-AOO

INSCRICAo: 0L7.OO2 380.96t6.00e
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Residenciol:
0

lf Comaciol: I tndushiol: Público: 0

Situoçõoessoto: POTENCIALSituoçúo óguo: LIGADO
SOBRE

D*o dq liilurq o/*erir,
22/A9/2q23

Dolo do próximo leiruro:

2s/rt/20?1

Condiçôo dq ÍotuÍoft êríol
REÁL

Número da die:
31

Leturo oHerlor;

4$0
lsiturc otuol: Cqamo tm3l:458 I

íÍüiãhrus Rffi'ffjôX*''

QUALIOAD€ DA ÁGUÂ
HMEIK m xrclm MIMIH
N'EtDE g, 2? 29 & 2ect ono 69l. 2a 2eCOI.TFOFG§ FEAAIS 9. 99 0 gmn 6.
cot_ TOTÂT§ 0g§.

hDG I'ÊIXfE'ÍIEB m4*2s *EO )o( 1,3,2a17ÍotÍâFtA

SE,tr/8a
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IOTAL(R$)

82,57
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CON§UMO
DESCRICAO
AGUA c0N§ut't0

DE Áçuamscoro

T.DA' A OAHORA Ir.ÍPRESSÃo 23/10/2023 3 3126
VÂLOR APROXIIIADO DE TRIBUIOS 7R$ PIS54 E COTINS EIL t2 74L/12

8M3

COIIERCIAL 1 UNIOÁOE(S)
CONSUMO DE AGUA

ESGOTO

tffi[sT0
2&/fi/?sl23 TOTAL (R$);
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IN§TRUIUENTO PARTICULAR DE C.OIIPR OF,XI§SO DE COMPRA E
\,,ENI}Â DE IMOYEL L,CITE 01 QTIAT}RA }LY

CONDOiIdNIO Ácua"s DE cAht.{

Proposta n" S55í

Por este presente instrumento particula:' Ce Cc;mpt.a e Vcn,Ca cie Imór.elcelebram entre si, de um lado como coMPR.orvfi§§Árua vEiDEDoRA. rl,IoRADAINCORPORAÇOPq EIRELI, pessoa jurídica de direito priva,co, inscrita nç CNpJ/MF. sobo n.o 02.955.79710001-70, neste ato representado pelo sóciã reRitcr BARRos D.{ s[v,,\.portador do CPF n'o 197'224.764-9l e RG n.o 3.1 l)1.451 SSPIPE, residente e clomiciliac{onesta capital, e, d":_ugol{o, na qualidade c:e pRoMI'rENTEis) C0IIpRADOR(ES).o(a) sr'(a) JosE R-{cARDo HoNoRIo IIERI.{AI.{DES, brmil,,.iro. solreiro. gerenre.portador de GPF/MF sob no 414-273j94-72 e RG no 99441g ssp/PB. residenÍe e clrimiciliada

â*,Ir#:eúeiro 
Domingos Ferreira, N2842. AP'1702. Ê.D: ron.e Madrid" Boa viajem.

As partes acima, maiores e capazes, após tersm tido coúecimento prévio clotexto deste instrumento e compreendido o seu sentido e alcanoe, pactuam a presente promessade compra e venda de imóvel, que se regerá pelas clá'risulas doral,ante enumeradas:

CLÁUSULA ITRIMEIRA - O objeto do presente comoromisscr de compra e venda ea aquisição 
' a ptazo, p?r parte do(s) PRo.MITENTE(=j 

iônrpRÁDoR(ES), clo(s) Lote(s) deno 0l da Quadra XX, do condomínio Águas d*'cam*çnri, situado'no N{unicíp;o cleLucena' estado da Paraíba, medindo cada umt«rs suh totes tz.ot,m de flente. 12.00m fundos;35'78m de lado esquerdo, 36,06m de lado direito, conÍtrrme: E:ciitura partic,lar 6e con,e nçâ.de Condomí1,:.^l:gi*ento Interno e Termo de Conrlronrissii;
PARÁGRÁ FO p RIVIEIRO _ OG) PRO.I\{ITENTI](S I CCMPRADOR(F S) clectar a(nr )estar ciente(s) de que a adesão ao condomínic, é aufôrrer{cA r OBRIGAT,R}A" ecomprornete(m)-se a contribuir com a taxa mensal a partir cla assi,aturu do p..-r*nte contrato ecbedecer(em) as restrições da Convenção do Condomínic,.

PÁRÁGRÁFO '|EGUNDO - A infraestiutura dc colriornínio Aguas cle camaçari ,icomposta por:
Pórtico de entri^tda com 02 (duas) guaritas de seguranca- sarão de festas/jogos; áreas cleapoio ao salão de festas/jogos com sauna; piscina cori deck; playgro,nd: praças; quiosque:lago p/pescâ com 05 icincã) pedaliúos; duas q.uadras de tenir; quadra poliesportiva: quaclrade vôlei de praia;. Iv{inicamio de futebol; ríreas '.,erdes; to,Jas as .r,u, .àlçudas - comdemarcação de limite atravéJ de meio-fio, conform" ã**u.rorjo no projeto cle arquitetura:lotes demarcados; energia elétrica trifásica.: ,,lyrli"* publica; ,irt.,o* je distribuiçârg deágua obtida através da óonexão da rede de distribuiçaá i,,tl*r., à rede da ccrcessio*aria localou rese.atório com poço artesiano; muro de contomc ric perírnetro io ccndcrnÍnio em

;[-"ffi.X""í:[ftfi#::: ae z,iom (dois metros-e ,:,rqu*ma cen:ir:reecsl. \as áreas

CLÁUSULA SEGUNDA _ A COMPROiUIS'SÁR]ê \TENDEDOR,{ é legítimaproprietária do iote de terreno acima mencionado no ílordorn ínic Águas de Caanaçari, que ;composio por 20 (vinte quadras e 384 (Trezentos e olreniâ e currtro) jotes ,je ten'enodevidamente aprovado pela Prefeitura Municipal ce -PÊ e x,obr-iganrL
contrato liwe e desenrbaracado..le

lllro :13çal
de n'21 da {}uacir.r ÍX

)

irnóvel. objeto do presente

Lole(s)
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CLÁUSULA TERCEIRA _ O(S) PITO\4ITENTE(S) COIVÍPRADOR (ES) ICINconhecimento das nonllas vigentes no Município de Lucena-pB. onde está situadc o imór,elobjeto do presente contrato, estando o adquirent. olrrigáro a respeitar o padrão imposto pelaPrefeitura Municipal;

CLÁUSUL{gY4IIA: PREÇO E FOR.NIA DE PAGAMENTO: O PTCçO dO IOICserá pago pelo(a)(s) PROMITENTE(S) colvtpRADoniísl rla s,,.guinte fornra:

9!:

Srrbtotai

R$
r5.000.000

úmero de ParcelasN Valor
Unitário

Sinal
20/n/20t7 000,00 (cinco mil reais).

cada

R$5.000.00
(cinco rníl

03 (três) parcelas de sirrais
Valor de R$ 5

reals

§ubtqrtntr R§ rs.00s.00

0I.

R$6J.00'1,00 (sessenta e
três mil reais) R.$63.000,0G

R$ I 6.999.98 (rlezesseis
mil noyecentcs e r:oventa e
noye ieais e nc,!enia e oito

cental,os

R$ iô.999.98

SubÍotal R$ 'g.ggg,g9

c) 06 (seis) intercaladas no valor de R$ 2.833,33 ídois inil oitocentos e triura e três reais)cada, vencendo-se a prime ira de.las em 20 de de 2018, e os dernais a cada 12
rutubro(doze) meses dos meses subsequentes, peràze nrio o total de R$ 16.999,98 (dezesseis mil.\/enta e nove reais e noventa e oi.o e

a) 03 (três) parcelas sinais e sucessivas, no val()r de R$ s.000,00 (cinco mil reais) cada.
'encendo-se a primeira delas em 20 de no,zembrode irrl, 

" 
as demais *.*áu -lo (trinta)dias dos meses subsequente., p"rai"noo o tokr ,r" ru is.'0c0,00 (qui*ze nnl reais);

b) 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessir.as, no valor de R§ g75,00 (oitocentos esetenta e cinco reais) cada, vencendo-se a primeira delas em 20 r1e fe'ereiro de 201g, e asdemais a cada 30 (trinta) oiÀ Jot meses s*bsequentes, perfaze',ro o tctar de RS63.000,00 (sessenta e três mil reais);

Lote(s) de n" 22

Número de Parcelas Valor
Unitário

Subtotal

Mensal
20t02i2018

setenta e duas) parcelas
mensais

Valor de R$ 875,00
(oitocentos e setenta e cinco

72 (,

rears cada

Intercalada
20/l0t'}A18

intercaladas
Valcr de R$ 2.833,33 (dois
mil ciitocentos e trinta e três

06 (se rs) parcelas de

reais cada

novecentos e nc

PaSi

ce(

vos).

1

I

i

i

I

I
I

1

i

I

I
j

I

i

l
l
i

i
I

\
\\

Kiw

Dâta Início
Pagamento

Data Início
_ Pagamento



p'qR"ÍcRÁFo PRIMEIRO - Todas as parcelas (mensais, ir:tercaladas- semesrais. anuais edemais) serão calculadas pela variação do Ínciiàe 
-C;;;i 

,ce preços do r{ercado (lGp-L,í).apurado pela Fundação.Getúlio Vargas (FGV) + lyo (gn p6r celto) de jur:os ao mês.equivalente a 12Yo a.a (doze por centã ao ano). a partir da emissão deste contrato. a serempagas através de boletos bancários, sujeitos a protesà após 05 (cinco) dias de seu vencimento.

PAT1GRAFO SEGUA'DO,

acumuladamente.

PAR'/íGu4FO TERCEIRO - Opagarnento em cheque. somenre quitará a dír,ida após a efetir,acompensação bancríria do valor, e, em caso de ndo pug*ento do cheque. serào cominadastodas as penalidades de inadimplemento, mríxime a afr;cuçao de multá co*r.encional. jurosmoratórios e reajuste monetário,-a incidirem sobre o ,ui*ãu obrigaçâo não paga;

PÁR/,GRÁFO QUARTO - ACOMPROMISSÁRIA VENDEDORA pode. em qualquer épcca.exigir a prova do cometo pagamento das- parcel-i ; quando constarado o atraso nopagamento de qualquer parcela, poderão exigiidolsl pifófrfi|ENTE(S) Cóiufpna»OR(ES).a qualquer tempo, a quitação dás cominaçoãs r.:laiir.r. * pugumento a b.xtemporâEeo, e" erncaso de não exigência do pagamento dos encargos decorreni., do ,t u.o, o u* nao implicará
itii$?il§ât- 

novação, renúncia ou arteração"á" ;;;;;;;,;" parre da coMpRolvírs sÁR rA

PÁk'íGRAFo euINTo - Não 
"rÉo 

,:3|:1?s no preço pactuacrc e, porrarlro iicar:ão a caígocio(s) PROMITENTE(S) COMPRADO.R(ESI 
", a,, ,'rá{rio .o,r,Jomínio roclos os acessóriosnão expressamente previstos nas especificações. ,uir'.tío. c.xemplif-rcativamente: instalaçãode luminárias' armários embutidos, espelhos ae banheir*s. aquecedoi., fogâo, e.xaust<;r"cili,dros de gás butano' serviços ae jarfillqg*, p*i.tãl'o uuio, de exectiçâo de bu=nfeitoriasvoluntárias, tais como decoração dá "halls;', ir;"ri;., Lobiliário e equipamentos de áreascomuns. equipamentos para jogos, etc...

ctÁusulA QUINTA - As partes corrtrar.-1ntes estabelecer-' que o(s)PR0MITENTE(S) (-'OMPRAD0R(ES)..á. ;;.rá(ãoi tur",. a acequaçãc do terreno ejardinagem com autorização do condàmiíio, uá* .oàã-p*u iniciar quarquer construgâo noimóvel objeto do presente contrato deverá prrrrii prér,ia e escrita anuência daCOM PROMISSÁRIÀ Vf Nnf DORA, nas seguintes conCi çôes :

5'1 - o(s) PROMITENTE(S) coMPRu)oR(ES) só poderá(ão) iniciar quatqiierconstrução no lote 
:raJr3:acionado quando 99.pr-;i;;"; " 

pugurr*nio-á*'+oy; (quarenrapor cento) do valor totar do lore, acordaão na craus-íü;i;;i"r.

5'2 - o o(s) PROMTTENTE(S) coMPRADoR(Es) deverá estar.rigorrlsamente eirdia no pagamento das parcelas, acimaconvencicnadu, 
",.uro 

tenha(m) ur.urráo o pagamentr)

Í:"ffi]iX::: 
uma daquelas, se ti"",i.Àl proceoiJ,r 

-u 'uütuçan 
dos .iuros, nurta e demais

. 5:3 - Após aprovação d.o projeto pela Comiss?o deprojeto deverá rcr área mÍnima áe construção de 100m, (
do Condomínio. Tal

de no 22 da
ce Ciinaçali
QuacraLore(s)

Página 3 de
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todas as determinações e restrições contidas na Escritura Farticular de conr.enção cleCondomínio e no Regimento Interno;

5 '4 - O projeto da construção deverá conter alvarâda Pret.eitura l\{unicipal de Lucena.devendo o adquirente, ainda, observar a legislação e o código de obras em vigor naPrefeitura Municipal de Lucena;

cLÁusuLA sExrA - Pactuam as partes que o atmso no pagamento de qualqLierparcela, independentemente de notificalã9,_ínterpelação jucricial ou extrajudicial" sujeitaráO(S) PROMITENTE(S) COMPRAbONOSi U PUg*' A COMPRONITSSÁR.IAvENDEDo[tA, o valor da parcela acrescido páu ,ariàçào do IGPM.. n., qoulquer ol]troíndice que venha a substituí-ló, acrescido de juros a" -o* de 4% (quatro por cento) ao mês.contados dia-a-dia, penalidade de 2Yo (dois por centoj sobr" o ,*ià, da áii.ioa reajustada ehonorários advocatícios à base de 20 % (vintà po. 
".nio); 

fica acorda«lo tarnSém que os 209lo(vinte por eento) de honorarios advocatícios , àcaná a cargo cla pa.rte que por algum motivoquebrar o contrato.

pAfuíGRÁFO 7RIMEIRO _ A falta de pagamenro de 03 (três) parcelas devencimentos mensais e consecutivos, ou qualquer uma" delas po, prr^ Àup.rio, a g0 ciias.implicará na resolução da promessa de gompra e venda, caso eln que o(s) PR0MITENTE(S)coMPRADoR(Es) perderá(ão) em favoi dos coúpncnris§Ànió§ i:rrvoEDoRES.alem da parcela inicial relativa ao sinal oy u*ur,-pu*" ,ru. parcelas pagas ate a data r1oirradimplemento, como pena convencional e em iàce do significativo inr.estirnento daempreendedora para o lançamento e comercializaç'ão do c:.eõnte i*or.i. nos seguintestermos, calculados currrulativamente:

PAR"|GRAF} 1EGUNDO - Em caso de r;tonrada. as partes estabr=lecem que asbenfeitorias realizadas no lote objgto do p.";;;;;- contrato, não conÍbrirão ao(.s)PROMITENTE(S) colvIPRADoRds) o oireiio a qruiqu., in,Jenização. devendo devoli,tro lote nas mesmas condições da énoc3 da aquisição.'o-qu". caso não oco..a. reciundará ilaincorporação das benfeitorias ao imãvel; ' - 1

.LÁUSULA SETIMA - O(a)(s) 
9OMIRADOR(AXES), independente de quarquersolicitação por parte da ALIENÁlqrr terá(âo) o pr*àie até 06 (seis) meses contados daquitaçâo total do preço pactuado' Rara t9ryar- t{as as providências para c recebimento caEscritura Definitiva e seu registro nà crrtório de negistro ce 1'n:óveis coÍnpetenre.

PAR/|GRAFO \RIMEIRO - Todas as despesas decorrentes cia Fsslitum Definiriva. rais comocertidões relativ'as ao(s)L-ote(s) objeto desie contrr", ;;,iL e emoiurnenÍos coill Taberionato..,de Notas ou cartório do Regisiro áe Imóveis desta cunarc* p*u a le-ealização e rransÍerênciaem seu nome e' ainda, o Imposto de Transmissão de Éens hlóveis - ITBI, laudêmio. eeventualmenÍe taxas e impostos que incidam ou venhã irx,idir por meio de legisiação lccaj
ãtfiffiI§#,XÍd;lrá a transrerência doo) Lote('t;;;-.ã.,;';ffi:',11;,,,,do(a)isj

PAR/ÍGRAFO SEGU],TDO - PATA o recebimento da Minuta da Escritura. Ceverá(ão ) o{a)1s}coMPRADOR(AXES) comprovar a inexistência de cté iÍrts fiscais sobre o(s) Loteís)compromissado(r s), mediante a apresentação da competente ce6tidão negativa de tributos, taxaprovidenciar as certidões e:<igidas

I-ote(s) de n, i2 da
ce C':unaçari

Quaira XX

\,),

de IPTII e TCR, além de

Pâgina 4 de 6
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PROPRIETÁRIA, se tbrem Prlblicas, be-m cjmo a apresenração da carta cle quitaçâo do loreemitida pela COMPROMISSÁrua VENDEDOR 4.

PÁruíGRAFo TERCEIRI - ACoMpRoMrssÁRIA vENDEDoRA estão obrigadosa outorgar o contrato de compra e venda do_im_óvel objeto desta promessa de conapra e venda.em favor do(s) PROMITENTE(S) coMPRAnôn@s). mediante compro'ação documprimento de suas obrigações, em especial quanto ao pagaÍnento do preço. inclusive comas diferenças, 
?"^-:':9* gr-parcera pugu .io ur,^o, .r. ciue a quitação dad.a peiacoMPRoMISSÁRtA vENDEboRA nà úrro deste contraro das parcelas represenrativas dopreço total do imóvel considerada parcial, para todo . qúlqu". efeiio.. 

CLÁUSULA OITAVA _ O PROMITENTE(S) COS{PRADOR(IS) Só POdErá(ãO)ceder' prometer ou foansferir, de forma gratuita o, on*.o.u. ou a qualquer outro titulo, osdireitos derivados 
- 

deste negocio, com anuência escrita da corvgpl{.oNl[ssÁRrAVENDEDORA' sob pena de-vencimento antecipado das par.celas.in."ncu, à epoca <1*cessão, promessa de cessão ou transferência;

PÁfuíGRÁFo PRIMEIRO considerando-se que a cessão a terceiros tleste contratogerará custos administrativos de controle, analise ãast,ral de interessados, lançamentocontábil-financeiro, o(s) PROMITENTE(S) CONIPRADOR(ES) pagarão aCOMPROMISSÁRIA VENDEDORA a título de custo adrninistrativo, o equivale nte a 5%o(cinco por cento) sobre o valor do presente Insrrumentu o"riàu*Lrr"--.ooigido pelosindexadores supra convencionados ;

cLÁusuLA NONA serão de responsabiiidade do(s) PRCIMITENTE(S)COMPRADOR(ES) todas as despesas como imp,stàs. taxas. contribuiçôes e encargos que apartir dadata dt Tl'luJ*a do.presente contrato incidirem sobre o imór,,ei. nlesmo se forerncobradas da cOMPROMISSÁRIA VENDEDORA. dlver,ro o(s) adquirente(s) ressarciràquela por qualquer prejuízo decorrente da não quáçao aos riLrutos nas dàtasprevistas;

PÁT'GRAFO PRIMEIRO - será tamoém de responsabiiidade dorsrPROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) o paga&ent"- à. todas as despesas de escritura etransferência da unidade comprometida, iaiã 
"o"-r,., "J*i,lo". negativas, rtrrc, iaudêrnir-,.,quitações fiscais' custas e emolumentos de cartórios, irrrp,,rto., e ta;xas. e qurrisqiier oriÍrorpagamentos que t:q -:Igi9ot pelos órgâos p*-oiicoi, iriesmo se forenr cobradas iiaCOMPR'OMISSÁRIA vgNóeooira, deõndo'org-áãquir*nt"tri-r*rrur.ir àquela por.qualquer prejuízo decorrenre da não quitaçâo destas ;;;pr;;, na datas previstas:

PATúGRÁFO SEGUNDO _ O(S) PRCMIT'ENTE(S) COMPLADOR(ES) IAMbENTse responsabllizara{ão) por todas as despesas de ligação a"nniti.r. a*I*to"Iooblicos.
PÁR'/íGRÁF',O TER(:EIRO - Avençam os contraraÊtes atender ao que for solicitadopela administração do condomínio, estando o(s) pnoúrrnNTE(s.t õdüinaDoR(ES)obrigado(s) a pagar suas taxas condominiais, tenira(mi .àrro.,roo ou não no imóvel:

As partes elegem o foro da Cidade de João Pessoa - PB para dirimirem qualquerdúvida oriunda do presente instrumento. renunciando a

cc

\
\-a"

U,
SE apresente

Lore(s) de n i2 da

6

outro por mais especial que



E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o oresente instnimento particular
de compromisso de compra e venda de imóvel, em t)2 (duas) vias de igual teor. para um só
fim, perante as testemunhas abaixo assinadas.

João Pessoa, 19 de outubro de2017

P s) C0MPRADOR(ES):

i/1
--r,'a" i i{. ?'{'/d v t-,'Yli'a\'\ L)

RICARDO HONORIO
COMPROMTS SÁRIA VENDEDORA:

TESTEMUNHAS:

Nome

A INCORPOR,A EIRELI

CPF:
RG:

{á *{ Pn
CPF: t)ii "5'.#{':. ,J(í4 4 C:
RG: q,2x'da ébg *rf.f g ':r?at ?6(7oLíí-§3t{ '( /

ESIA fOIhA dC ASSiNATUTAS PCTTCNCE AO INSTRUMENTO PARTÍCULAR DE COMPR.OIyIISSO DE
CoMPRA E VENDA DE IMovEL - lote 01, quadra XX rJo Condomí,io Águas cie Camaçari
firmado ern 19 de outubro de 2017 entre MoRADA íl\jcGRpoRAÇoES EtRELt - Epp e JosE
RICARDO HONORIO FERNANDES.

:r

ltl'

C'ondomÍnio Aguas de ('eraaçari
l.ote(s) de nJ 22 da Quacrrr XX
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Prefeitura Mraicipal de Lucena
Secretaria de Receita Municipal

SIAT
29/LLl2023

FICHÀ DO IMÓVEL

Inscrição Imobiliária

Inscrição Anterior:

1.000 1.396.01.0005.0000.3

01396000500000 - 374E3

lSequencial:

l*",ur.rr,

i 037483.3

TERRITORIAL

Endereço: RUA MÀIOR MANOEL CANDIDO SOBREIRA, SÀt Lot CONDOMINIO AGUAS DE CAMACARI Quadra
XX Lote L-01 - CAMACARI - LucenaiPB - Cep: 58315-000

Proprietário:

CPF/CNPJ:

MORADA INCORPORACOES EIRELI

02.955.787 /000t-70 lE-."it, morada@solidaonline.com.br

End. Correspondência: RUA WALDEMIR BRAGA, I? REF. SÓLIDA IMÓVEIS - AEROCLUBE - JOÀO PESSOA,/PB - CCP:
58036-833 - BRASIL

Testada Principal: 12,00 lProfundidade
lPrincipal:

Áree Cons Unidade: 0,00 lÁrea Total Cons:

30,00

0,00

lÁ"", do Terreno:

lr.*"0, Fictícia:

360,00

12,00

Água:

Pavimentação:

Rede Elérrica:

Coleta Lixo:

NÃO

NAO

NÃO

COLETA
ALTERNADA

de Esgoto NÃO

NÃo

NAO

NÃO

Urbana: SIM

NÃO

NÃO

NÃo

Pluüais:

Púbüca: de TeleÍbne:

Habite-se: leoo construção l^* Pavimcntos:

Situaçio Quadre:

Pedologia:

FRENTE - I
NORMAL/ARGILOS
o-1

PL.ANO. I

NÃO MURADO

Terreno: PRÓPRIO

NÃo

Utilização:

Estado Conservação: - I

Cobertura:

Encravado:

Coleta Seletiva: WÃO

Imóvel Construtivo:
(Espécie):

(Elevação): (Caracter{stica):

Sanitária:

Lixo NÀO Ideal:

IPTU: NORMAL lr"r".t NORMAL lro.,.
Processo Cadastro:

Proc Ult Alter:

Situação Àtual:

V Venal Terreno:

V0 (M'Terreno):

Câdâstro: 02lM/2012

LIIú Alt:

Ult Lanç: 2311212022

Mercantil:

Recadastrado: NÃO

IPTI.] 1,50

23.722,3323.722,33

0,00 (0,00)

Venal EdiÍicação: 0,00 Venal Atual:

(M2 Construçáo): 0,00 (0,00) Sem Desconto: 355.83

DaLa: 29/].]./2023 Hora: 11:38:19 Term.inal: 18?.33-233.6OpeTadoT: MÀRCELO PIMENTEL DE OTIVEIRA

lTopograÍi"t

lr-i-it"cao,
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í. ResponsáYêl Tácnlco

Página 1/2

ART OBRA / SERVrçO
No P820230577751

INICIAL

ÍúARCELO PITENTEL OE OLIVEIRÂ

TÍtulopÍofissional: ENGENHEIROCIVIL RNP: 1601560958

Registro: 160í 560958P8

- 

2, Dados do Contrato

Contratante: JOSE RICARDO HOilORIO FERNANDES

RUA RADIALISTA SEVERIHO GOÍ{ES DE BRITO

Complemento:

Cidade: JOÃO PESSOA

CP F/CN PJ : 4'l 4.27 3.194.7 2

No: 421

Baino: JosÉ AtíÉRtCO oe aluetol
UF: PB CEP: 580741,60

Contrato : 0051 /2023

Valor: R$ í92.000,00

Açáo lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obrârservlço

RUA MAJOR MANOEL CANDIDO SOBREIRA No: 400

Complemento: LOTE{í QD-XX CONDOilINIO AGUAS DE CAilAçAR! Baino: CAttAÇARt
Cidade: LUCENA UF: PB CEP: S891íX)0
Data de lnÍcio: 2011112023 Previsão de término: 2611'112024 Coordenadãs GeogÉficas: á.89:t041, -34.986223

Finalidade: Rêsidenclâl Código: Não EspeciÍicado
Proprietário: JosE RlcARDo HoNoRlo FERNAilDES CpFiCNpJ: 414.273-194-72

_ 4. Afivldadê Técnlcâ

16 - Execução

Celebrado em:

Tipode contratante: Pessoa Física

49 - Execuçáo de ob,ra > GONSTRUÇÃO ctvtl > EDIFICAÇôES > DE EDtFtCAÇÃo > #TOS_1.1.1..1
- DE ALVENARIA

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #TOS-2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

49 - Execuçáo de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRE-FABRTCADOS > #TOS 2.8.3 -
DE TÁ"]ES PRE-FABRICADAS

49 - Execuçáo dê obna > ELETROTÉCNICA > STSTEMAS DE ENERGTA ELÉTRCA > DÊ
TNSTALAÇÓES ELÉTRICAS > #TOS_1 1.9.20.2 - pROUSóR|AS

49 - Execução de obra > ELETROTECNTCA > TNSTALÂÇóES ELETRTCAS , ,5 1p5T4,qçôES
ELETRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.,I . PARA FINS RESIDENCIAIS

49 - ExecuÉo de obrâ > CONSTRUÇÃO CtVtL r |;VSTALiCÇÕES HTDROSSANTTÁR|AS >
#TOS_1.4.3 - O= |11g1ALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SAN|TAR|O

49 - Execuçâo de obra > CONSTRUÇÃO CtVtL , 11r15144çÕES HTDROSSANTTARTAS >
#TOS_1.4.4 - DE LIGAÇÃO tNDtVtDUAL OE REDE DE AGUA

14 - Elaboração

80 - projero > CoNSTRUÇÃO CtVtL > |NSTATÁÇÕES HTOROSSANTTÁR|AS > #TOS 1.4.4 _ DE
L|GAÇÃO IND|V|DUAL DE REDE OE ÁGUA

80 - Projero > CoNSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇôES HTDROSSANTTÁRIAS > #TOS 1.4.3 _ DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÂRIO

80 - Projeto > ELETROTECNICA > INSTALAÇôES ELÉTRICAS > DE TNSTALAÇôES ELETRTCAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS-11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

80 - PTOJêIO > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS OE ENERGIA ELETRICA > DE INSTALAÇÔES
ELÉTRICAS > #TOS-1 1.9.20.2 . PROVISÔRIAS

80 - Proj€to > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRTCADOS > #TOS 2.8.3 - DÊ LAJES
PRÉ-FABRICADAS -

80 - Proiêto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projêto > CoNSTRUçÃO CtVtL > EDIFICAÇóES > DE ED|F|CAÇÃO > #TOS_1.1.1.,! _ DE
ALVENARIA

Quantidade

192,82

192,82

192,82

'1,00

192,82

192,82

192,82

Quantidadê

192,82

192,42

192,82

1,00

192,82

192,82

192,82

Unidade

Unidadê

m2

m2

íÍ12

m2

un

m2

m2

m2

m2

m2

un

m2

m2

m2

Após a conclusão das âtiúdades técnicâs o profissionel devê proceder a bâixa desta ART

_ S. Observações

ExEcuÇÃo E PRoJETo DE UMA EDtFtcAÇÃo RESTDENC|AL, ExEcuçÃo E pRoJETo DE INSTATAÇÃo ELETR|CA EM BAtxA TENSÃo,
HloRÂuLlcA E sANlrÁRlA DE UMA CASA RESIDENcIAL uNIFAMTLTAR EM ALVENARTA ESTRUTURAa E ESTRUTURA DE coNCRETo
ARMADO, COM 01 PAVIMENTO, COBERTA EM I.A.'E, MADEIRA E TELHA DE FIBROCIMENTO, COM 192,82M2 OE ÀREA A SER CONSTRUIDA.

A aúemicidadô d6ta ART pods sryerifi€da em: http://m-pb.sitac.@m.br/publicd, @m a chave: BDWC3
lmpEso em: 2'l11íI2O23 às 1í:42:26 por:, ip: 168.0.72.51

sic.qeapb.org.b.

Tel: (83)3534i2525

cÉapb@q@pb.org.bÍ

Fu:

r*i,*oúilmü,rieria

Çi.@1,5tcsss

f,çS§#;".F-*
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ART OBRA / SERVIçO
No P82023057775L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

INICIAL

6. Declarações

- D€claro qu€ estou cumprindo as rêgras dê âcêssibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislâÉo êsp€cÍfica e no decÍBto n.

5296120M.

- Cláusula Comprornissóriâ: Quelquêr conflito ou litígio originedo do pres€ntê contato, bem como sua interprêtaÉo ou ex€cução, s€rá resolúdo por

arbihagem, de acordo com a Lei no. 9.307, d€ 23 de setêmbro de 1996, por mêio do Centro d6 MediaÉo e Artitregem - CMA vinculadô ao Crea-PB,

nos têrmos do respactivo regulamento dê arbitagem que, exprêssamsnte, as partes d€claram concôrdar.

-7. 

Entldade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informâçÕ€s acima

de

Lo@l

_ g. lnformaçõei

data 19t-72

' A ART e válida somêntê quando quitada, mêdiante âpres€ntaÉo do comprovânte do pâgam€nto ou crnf€rênciâ no site do CÍ€â.
* O comprovante de pageÍÍlento d€verá ser apensado para comprcvação de quitaçáo

_ 10. Valor

Valor da ART: Rl 254,59 Registrada em'. 21h112023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 4178313

A autsticidade dssla ART podB sÍ vsri§€da em: httpJ/üeafb.sitac.mm.br/publio/, om a chave: BDWC3

lmp€so em: 2ll1 I /2023 às 1'l :42'.27 W :, ip: Í 68.0.72.51

de

FERNANOES

sic.qÉpb.org.br

Tel; (83) 3533 2525

cHpb@qffipb.org.br

Fil: rçs§#.*-H
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1. Rêsponsável Técnlco

Pâgina 112

ART OBRA / SERVIçO
No P82023057775t

INICIAL

ÍIARCELO PIiIENTEL DE OLIVEIRÂ

Títuloprofssional: ENGENHEIROCIVIL RNP: 160Í560958

Registro: í601 560958P8

_ 2. Dados do Contrato

Contratante: JOSE RICARDO HONORIO FERNANDES

RUA RADIALISTA SEVERINO GOTES DE BRITO

Complemento:

Cidadê: JoÃO PESSoA

CPF/CN PJ: 41 4.273.194-72

No: 421

Bairro: JosÉ At Éruco oe luletoa
UF: PB CEP:58074060

Contrato: 005'112023

Valor: Ri 192.000,00

Ação lnstitucionâl: outros

- 

3. Dados da Obra/Sêrvlço

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pês8oa Físlcâ

RUA MAJOR iIANOEL CANDIDO SOBREIRA

Complemento: LOTE{I1 QD-XX CONDOmINIO AGUAS DE CA]úAçAR|
Cidade: LUCENA

Data de lnício: 20l11lm23 Previsão de término: 26nltm24

Finalidade: Resldencial

PropriêtáÍio: JOSE RICARDO HONORIO FERNANDES

No: 400

Bairo: CAUAçAR|

UF: PB CEP: 58315{x}0

Coordenâdas Geográfices: 5.893{141, €4.886273

Código: t{ão Especifl câdo

C PFiCN PJ : 41 4.27 3.1 94-7 2

- 

4. Atlvidade Têcnlca

16 - Execução

49 - Exêcução de obra > CONSTRUÇÃO C|VIL > ED|F|CAÇÕES > DE EDIFICAÇÃo > #Tos_1.1.1.1
. DE ALVENARIA

49 - Execução dê obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMAOA > #TOS-2.1.1 . DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

49 - Exêcuçáo dê obrâ > ESTRUTURAS > PRE-MOLDADOS E PRÉ-FABRTCADOS > #TOS 2.8.3 _

DE tÂJES PRÉ-FABRICADAS

49 - Execuçáo de obra > ELETROTECNICA > STSTEMAS OE ENERGTA ELETRICA > DE
TNSTALAÇÓES ELÉTRICAS > #TOS_11.9.20.2 - pROUSôRIAS

49 - Exêcução de obra > ELETROTECNTCA > TNSTALAÇóES ELETRTCAS , ,E 1151a1,qçóES
ELETRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS-11.10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS

49 - Exêcução d€ obra > CONSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇóES HTDROSSANTTÁR|AS >
#TOS_1.4.3 - 15 1À1g1AL/qÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SANTTÁR|O

49 - Execuçâo de obra > CoNSTRUÇÃO CtVtL , |À1S1ALAÇôES HTDROSSANTTÂRIAS >
#TOS_1.4.4. DE LIGAÇÁO INDIVIDUAL DE REDE OE ÁGUA

14 - Elaboração

80 - Proieto > coNsTRUÇÃo ctvtl > tNsTAtáÇÔEs HtDRossANtTÁ,RtAS > #TOS 1.4.4 _ DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

80 - Proieto > coNsÍRUÇÃo ctvtL > tNsTAt-AÇÕEs HTDROSSANTTÂR|AS > #TOS 1_4.3 - DE
TNSTALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SANTTÁR|O

80 - Proleto > ELETROTECNTCA > INSTALAÇÔES ELÊTRICAS > DE TNSTALAÇóES ELETRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

80 . PTOJEIO > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA , OE 111911,IÇÔES
ELÉTRtcAS > #Tos_1 1-9.20.2 - pRovlsóRtAs

80 - Proi€to > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRTCADOS > #TOS 2.8.3 - DE LAJES
PRÉ-FABRICADAS 

_

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS-2,1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETOARMADO

80 - Projêto > coNsTRUÇÃo clvtL > EDtFtcAÇÔES , Oe ED|FICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

Quantidadê

192,82

192,82

192,82

1,00

192,82

192,82

192,82

Quantidade

192,82

192,82

192,82

1,00

192,82

192,82

192,82

Unidede

m2

m2

m2

UN

m2

m2

m2

Unidâdô

m2

m2

m2

un

m2

m2

m2

Após a conclusáo dãs ãtividadês técnicas o pÍoÍissional deve proced€r a baixa desta ART

5. Obseryacões

EXECUÇÃO E PROJETO DE UMA EDIFICAÇÃO RESIoENCIAL, EXECUÇÃO E PROJETO DE INSTALAÇÃO ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃo,
HIDRÂULICA E SANITÁRIA OE UMA CASA RESIDENCIAL UNIFAMILIAR EM ALVENARIA ESTRUTURAL E ESTRUTURA DE CoNCRETO
ARMADO, COM 01 PAVIMENTO, COBERTA EM TÂJE, MADEIPÁ E TELHA DE FIBROCIMENTO, COM 192,82M' DE ÁREA A SER CONSTRUIDA.

'-ffi,üffi*
A autenticidade dBta ART pode *rverifieda em: httpr/wa+b.sitac.6m.br,/publi@/, 6m â chave: BDWC3

lmpEso em: 21111/2023 às 11:42:26 por: , ip: '168.0.72.51

sic.q@pb.oÍg.bÍ

Tel: (8Íi)35332525

cmpb@qeapb.oÍg.br

Fu: ffiç§§#;#-.8*
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6. Declarações

- O€clâro quê estou cumprindo as rêgras de acessibilidade preüstas nas normas técnicâs da ABNT, na legislação espêclficâ e no decÍeto n.
52962004.

- Cláusula Comprornissóriã: Qualquer conflito ou litÍgio originado do pÍesente confato, bem como sua int€rprêtaÉo ou execuÉo, saÉ resolüdo por
arbitsagem, de ecordo com a Loi no- 9.307, de 23 de s€tembro d€ 1996, por mêio do Centro de Mêdiaçâo e Arbitragêm - CMA ünculado ao Cr€e-PB,
nos termos do resp€ctivo rogulamento de arbitragem gue, expressam€nb, as part6s declaram concordar.

- 

7. Entldsds de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

_ 8. Assinaturas

Dêclaro s€rem verdadeiras as irÍformaçÕês acima

de

LGI

- 

9. lnftirmações

'A ART 6 válida som€nt€ quarÉo quitâda, modiant€ apres€ntaçáo do comprovante do pagemento ou conf€rência no site do CrBa.

' O comprovant€ dê pagamento dêverá ser apensado para comprovaçáo dê quitaçáo

_ 10. Valor

Valor da ART: Ri 254,59 Registrada em: 21h112Íl,23 Vâlor pago: Rl 254,59 Nosso Número: 4í78313

A autenticidade d6ta ART podê srvtrificda sm: http://m-pb.sitac.om.bÍ/publim/, om I chaye: BDWC3
lmpEsso em: 21lííl2O23 às 11:42:27 W: , ip: 169.0.72-St

de

data HONORIO FERNANOES .151.72

sic.q@pb.org.br

Tol: (83) 3533 2525

cEpb@mpb.úg.br
Fa: Iç§F#;&"8*

\r,* 4



RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura MuniciPal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00t57/2023 JOSÉ RICARDO HONÓRIO FERNANDES

Encaminhado

PROTOCOLO SOLICITANTE

003il12022 .losÉ RrcRRoo noruónto FERNANDES

TIPO

tMoettrÁnto - cANCELAMENTo DE
COBRANÇA

ORIGEM

PREFEITURA DE LUGENA

PROTOCOLCJ GE,RAL

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

RECEITA - FISCO . TISCALIZAÇi\O

TIPO DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

RECÉtTA - urc;rr nr,tznÇÃo

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

SECRETARiA DA REíJEITA -

DATA

0111212023 11:12:59

DATA

1810512023 06:48:10

ruoatltÁnto - LtcENÇA DE
CoNSTRUÇÁO (ALVARÁ)

1
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